
INDICAÇÃO Nº 
2562
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Agricultura e Abastecimento, a realização de estudos visando à liberação de 02 (duas) pontes metálicas para atendimento aos Bairros Costas e Barra Mansa, no município de ITAPIRAPUÃ PAULISTA-SP.

JUSTIFICATIVA

Nos Bairros Costas e Barra Mansa existiam pontes feitas com toras de eucaliptos, dispostas diretamente sobre a terra, com tablado de pranchas de madeira, construídas há 10 (dez) anos.

Devido à ação do tempo e aos riscos que as mesmas ofereciam, essas pontes foram interditadas, causando sérios prejuízos sociais e econômicos à população dos bairros, ao escoamento das safras, ao transporte diário de escolares e está onerando profundamente o orçamento municipal, pois com a referida interdição, a administração municipal teve que fazer rotas alternativas para atender ao transporte de alunos.

Como se sabe, na Secretaria da Agricultura e Abastecimento existe pontes metálicas, que através de convênio são cedidas as Prefeituras Municipais, cabendo as mesmas a execução das obras das cabeceiras em concreto, razão pela qual, tais materiais para confecção das cabeceiras dessas duas pontes já estão sendo providenciados pela Prefeitura Municipal.

Devemos ainda ressaltar que a presente solicitação já foi oficializada pelo município em dezembro de 2005, e sua população aguarda com muita ansiedade a concretização dessa importante e imprescindível obra.

Face o exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, que não tem medido esforços para proporcionar melhores condições de vida à população de nosso Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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